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O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º- Comunidade Terapêutica é uma residência transitória que garante o cuidado de 

qualidade aos usuários com uso abusivo e/ou dependência de substâncias psicoativas, 

contratualizadas com o poder público ou não, em regime voluntário, com a permanência de 

até 12 (doze) meses, como componente da Rede de Atenção Psicossocial no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), na da Política Nacional de Assistência Social – PNAS e no Sistema 

Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD. 

 

Art. 2º- As Comunidades Terapêuticas como Política Pública permanente no Território 

Nacional, realiza o acolhimento de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou 

dependência de substância psicoativa, obedecidos os critérios de segurança sanitária 

estabelecidos pela ANVISA; considerando a necessidade de prever garantias às pessoas 

acolhidas, com vistas a preservar seus direitos e evitar a sua institucionalização;  

 

CAPITULO II 
ENTIDADES 

 

Art.3º - As comunidades Terapêuticas são Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, entidades 

privadas sem fins lucrativos, bem como especialistas que tem no cadastro nacional da pessoa 

jurídica CNPJ, código e descrição da atividade econômica principal o registro número 87.20-4-

99, atividades de Assistência Psicossocial e à Saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 

deficiência mental e dependência química não especificadas anteriormente. 

Art. 4º-  Como Organização da Sociedade Civil, entidade privada sem fins lucrativos que não 

distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores 

ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, 

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de 

fundo patrimonial ou fundo de reserva;  
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Art. 5º - A instalação e o funcionamento de entidades que promovem o acolhimento de 

pessoas com problemas associados ao uso abusivo ou dependência de substâncias 

psicoativas, caracterizadas como Comunidades Terapêuticas, ficam condicionados à 

concessão de alvará sanitário ou outro instrumento congênere de acordo com a legislação 

sanitária aplicável a essas entidades. 

Art. 6º- A Entidade deve articular ações que promovam acolhimento de pessoas com 

problemas associados ao uso abusivo ou dependência de substâncias psicoativas com a rede 

de cuidados, atenção, tratamento, proteção, promoção e reinserção social do Sistema Único 

de Saúde (SUS), do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e das demais Políticas Públicas; 

CAPITULO III 
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

Art. 7º- Desenvolver atividades integradas para pessoas em situação de risco ou 

vulnerabilidade pessoal e/ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à 

pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação, assistência 

social e saúde, capacitando-os para execução de atividades ou de projetos de interesse 

público e de cunho social.  

Art 8º- As Comunidades Terapêuticas apresentam as seguintes características:  

 

I – adesão e permanência voluntária, formalizadas por escrito, entendidas como uma etapa 

transitória para a reinserção sociofamiliar e econômica do acolhido; 

II – ambiente residencial, de caráter transitório, propício à formação de vínculos, com a 

convivência entre os pares; 

III – programa de acolhimento;  

IV - oferta de atividades previstas no programa de acolhimento da entidade, conforme 

construção do PAS - Plano de Acolhimento Singular construído pela equipe multidisciplinar da 

Comunidade Terapêutica, acolhido e família ou entidade responsável pelo encaminhamento;  

V – promoção do desenvolvimento pessoal, focado no acolhimento de pessoas em situação 

de vulnerabilidade com problemas associados ao uso abusivo ou dependência de substâncias 

psicoativas.  

§ 1º As entidades que oferecerem serviços assistenciais de saúde ou executarem 
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procedimentos de natureza clínica, de acolhimento Involuntário, distintos dos serviços 

previstos nesta Lei não serão consideradas Comunidades Terapêuticas e deverão, neste caso, 

observar as normas sanitárias e os protocolos relativos a estabelecimentos de saúde.  

§2º O acolhimento de que trata a presente Lei não se confunde com os serviços e programas 

da rede de ofertas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

 

Art. 9º - Somente devem ser acolhidas pessoas que façam uso nocivo ou estejam dependentes 

de substâncias psicoativas, com necessidade de proteção.  

Parágrafo único. As Comunidades Terapêuticas deverão possuir mecanismos de 

encaminhamento e transporte à rede de saúde dos acolhidos que apresentarem 

intercorrências clínicas decorrentes ou associadas ao uso ou privação de substância 

psicoativa, como também para os casos em que apresentarem outros agravos à saúde.  

 

Art. 10º -  As entidades deverão comunicar o início e o encerramento de suas atividades, bem 

como o seu programa de acolhimento, para os seguintes órgãos:  

a) Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas - SENAD;  

b) Órgãos gestores de políticas sobre drogas estadual e municipal, se houver;  

c) Conselho Estadual de Políticas sobre Drogas;  

d) Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas, se houver;  

e) Secretaria e Conselho Estadual de Saúde; 

f) Secretaria e Conselho Municipal de Saúde;  

g) Secretaria e Conselho Estadual de Assistência Social;  

h) Secretaria e Conselho Municipal de Assistência Social.  

 

Parágrafo único. A entidade deverá atuar de forma integrada, desde o início de seu 

funcionamento, à rede de serviços, situada em seu território, de atenção, cuidado, 

tratamento, proteção, promoção, reinserção social, educação, assistência social, saúde e 

trabalho, além dos demais órgãos que atuam direta ou indiretamente com tais políticas 

psicossociais.  

 

Art. 11º - São obrigações das entidades que promovem o acolhimento de pessoas com 

problemas associados ao abuso ou dependência de substâncias psicoativas, caracterizadas 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1241/2019 

como Comunidades Terapêuticas, dentre outras:  

I – possuir e cumprir seu programa de acolhimento, que também deverá conter as normas e 

rotinas da entidade;  

II – somente acolher pessoas mediante avaliação diagnóstica prévia, emitida pela rede de 

saúde ou por profissional habilitado (Psicólogo ou Psiquiatra), que as considere aptas para o 

acolhimento;  

III – elaborar Plano de Acolhimento Singular (PAS), em consonância com o programa de 

acolhimento da entidade;  

IV – informar, de modo claro, os critérios de admissão, permanência e saída, bem como o 

programa de acolhimento da entidade, que devem receber a anuência prévia, por escrito, do 

acolhido;  

V – garantir a participação da família ou de pessoa indicada pelo acolhido no processo de 

acolhimento, bem como nas ações de preparação para a reinserção social;  

VI – comunicar cada acolhimento ao estabelecimento de saúde e aos equipamentos de 

proteção social do território da entidade, no prazo de até cinco dias;  

VII – comunicar o encerramento do acolhimento ao estabelecimento de saúde e aos 

equipamentos de proteção social do território do acolhido;  

VIII – oferecer espaço comunitário e de atendimento individual, com acompanhamento e 

suporte de equipe da entidade;  

IX – incentivar, desde o início do acolhimento, o vínculo familiar e social, promovendo-se, 

desde que consentido pelo acolhido, a busca da família;  

X – permitir a visitação de familiares, bem como acesso aos meios de comunicação que 

permitam contato com familiares;  

XI – nortear suas ações e a qualidade de seus serviços com base nos princípios de direitos 

humanos e de humanização do cuidado;  

XII – não praticar ou permitir ações de contenção física ou medicamentosa, isolamento ou 

restrição à liberdade da pessoa acolhida;  

XIII – manter os ambientes de uso dos acolhidos livres de trancas, chaves ou grades, 

admitindo-se apenas travamento simples;  

XIV – não praticar ou permitir castigos físicos, psicológicos ou morais, nem utilizar expressões 

estigmatizantes com os acolhidos ou familiares;  

XV – não submeter os acolhidos a atividades forçadas ou exaustivas, sujeitando-os a condições 
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degradantes;  

XVI – informar imediatamente aos familiares ou pessoa previamente indicada pelo acolhido e 

comunicar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, às unidades de referência de saúde e de 

assistência social, intercorrência grave ou falecimento da pessoa acolhida;  

XVII – observar as normas de segurança sanitária, de instalações prediais e de acessibilidade, 

além de manter atualizadas as licenças emitidas pelas autoridades competentes;  

XVIII – fornecer alimentação, condições de higiene e alojamentos adequados; XIX – articular 

junto à unidade de referência de saúde os cuidados necessários com o acolhido;  

XX – articular junto à rede de proteção social para atendimento e acompanhamento das 

famílias dos acolhidos, quando do seu ingresso, durante sua permanência na instituição e, 

também, após o desligamento da entidade; XXI – articular junto à rede intersetorial a 

preparação para o processo de reinserção social do acolhido;  

XXII – promover, quando necessário e com apoio da rede local, a emissão dos documentos do 

acolhido, incluindo certidão de nascimento ou casamento, cédula de identidade, CPF, título 

de eleitor e carteira de trabalho;  

XXIII – promover, com o apoio da rede local, além das ações de prevenção relativas ao uso de 

drogas, também os referentes às doenças transmissíveis, como vírus HIV, hepatites e 

tuberculose;  

XXIV – manter equipe multidisciplinar com formação condizente com as atividades oferecidas 

no Programa de Acolhimento e para o pleno funcionamento da entidade, sob 

responsabilidade de um profissional de nível superior legalmente habilitado, bem como 

substituto com a mesma qualificação;  

XXV – promover, de forma permanente, a capacitação dos membros da equipe que atuam na 

entidade.  

§ 1º - O acolhimento não poderá exceder o limite de 12 (doze) meses no período de 24 (vinte 

e quatro) meses.  

§ 2º - A fim de se evitar a institucionalização, no período de até seis meses subsequente ao 

último desligamento, o novo acolhimento deverá ocorrer mediante justificativa 

fundamentada pela equipe da entidade, em parceria com a rede de cuidados, decisão que 

deverá ser inserida no PAS.  

§ 3º -  Não se aplica o disposto no § 2º quando o acolhimento anterior tiver duração inferior 

a 30 (trinta) dias.  
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§ 4º - A avaliação diagnóstica de que trata o inciso 2º do presente artigo deverá envolver 

avaliação médica e/ou psicológica e a caracterização do uso nocivo ou dependência de 

substâncias psicoativas, realizada por profissional habilitado, preferencialmente com 

capacitação na abordagem de pessoas com uso, abuso ou dependência de substância 

psicoativa.  

§ 5º - Em caso de falecimento do acolhido na entidade, sem prejuízo das providências contidas 

no inciso XVI, deverão ser imediatamente comunicadas as autoridades policiais.  

 

Art. 12º  - Caso o acolhido possua renda própria ou receba algum tipo de benefício, é vedado 

à entidade ou aos membros da sua equipe receber da fonte pagadora ou administrar, direta 

ou indiretamente, tais recursos.  

Parágrafo único. - Nesses casos deverá a entidade, no Plano de Atendimento Singular (PAS), 

prever a orientação ao acolhido no tocante à administração responsável de seus recursos 

financeiros, com a participação da família ou pessoa por ele indicada, desde que com seu 

consentimento, como medida de reinserção social.  

CAPITULO IV 
                                                  DOS ACOLHIDOS  

 

Art. 13º -  São direitos da pessoa acolhida: 

I – interromper o acolhimento a qualquer momento;  

II – receber tratamento respeitoso, bem como à sua família, independente de etnia, credo 

religioso, ideologia, nacionalidade, orientação sexual, identidade de gênero, antecedentes 

criminais ou situação financeira;  

III – a privacidade, inclusive no tocante ao uso de vestuário, corte de cabelo e objetos pessoais 

próprios, observadas as regras sociais de convivência;  

IV – participar das atividades previstas na grade de atividade construída pela equipe 

multidisciplinar da Comunidade Terapêutica, mediante consentimento expresso no PAS;  

V – o sigilo, segundo normas éticas e legais do funcionamento da Comunidade Terapêutica e 

dos Códigos de Ética dos profissionais que compõe a equipe multidisciplinar. 

IV – realização das atividades contidas no programa de acolhimento da entidade consentida 

expressamente pelo acolhido no PAS. 
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Art. 14º - Não será admitido o acolhimento de crianças, assim consideradas aquelas com até 

12 (doze) anos de idade incompletos.  

 

Art. 15º -  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, 

excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em 

ambiente que garanta seu desenvolvimento integral, previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e dá outras providências 

        § 1o - Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 

devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

Inter profissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta 

        § 2o - A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 

necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela 

autoridade judiciária. 

        § 3o - A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que esta será incluída em 

serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1o do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990. 

        § 4o  - Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de 

liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de 

acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização judicial. 

         § 5o - Será garantida a convivência integral da criança com a mãe e/ ou responsável do 

adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6o -  A mãe e/ ou responsável do adolescente será assistida por equipe especializada 

multidisciplinar.  

 

 Art. 15º - As Comunidades Terapêuticas devem seguir as linhas de ação da política de 

atendimento aos adolescentes:  

        I - políticas sociais básicas; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13509.htm#art1
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        II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de proteção 

social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;   

        III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 

negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

        IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 

desaparecidos; 

        V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente. 

        VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do 

convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e 

adolescentes;    

        VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de 

crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 

deficiências e de grupos de irmãos 

 

Art. 16º.  As Comunidades Terapêuticas que atendem adolescentes, deverão desenvolver 

programas de acolhimento familiar ou institucional e adotar os seguintes princípios:   

        I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;   

        II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na 

família natural ou extensa;  

        III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

        IV - desenvolvimento de atividades em regime de coeducação; 

        V - não desmembramento de grupos de irmãos; 

        VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes abrigados; 

        VII - participação na vida da comunidade local; 

        VIII - preparação gradativa para o desligamento; 

        IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 

 

Art. 17º. No caso de acolhimento de mãe acompanhada de seu filho, deverá a entidade 

garantir também os direitos da criança.  
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§ 1º O acolhimento, nesses casos, deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar, Ministério 

Público e Defensoria Pública, com vistas à manutenção do vínculo familiar.  

§ 2º Caso a criança não tenha registro civil, deverá a entidade buscar, com o apoio da rede 

local, a emissão de tal documento.  

 

CAPITULO V 
DO PLANO DE ATENDIMENTO SINGULAR 

 

Art. 18º. O PLANO DE ATENDIMENTO SINGULAR -PAS é o instrumento que especifica e 

monitora as ações de acolhimento individual, devendo reunir todas as informações a respeito 

do acolhido, inclusive aquelas exigidas pelos órgãos de controle e fiscalização, conforme 

modelo constante do Anexo Único da Resolução CONAD Nº 01/2015, que regulamenta, no 

âmbito do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), as entidades que 

realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, com problemas associados ao uso 

nocivo ou dependência de substância psicoativa, caracterizadas como comunidades 

terapêuticas.  

§ 1º O PAS deverá necessariamente conter as seguintes informações:  

a) dados pessoais do acolhido;  

b) indicação dos familiares ou pessoas indicadas pelo acolhido, os respectivos contatos, bem 

como a evolução do vínculo familiar durante o período de acolhimento;  

c) histórico de acompanhamento psicossocial, incluindo eventuais internações, acolhimentos 

e outras formas de tratamento;  

d) indicação do profissional de referência da equipe da entidade para o acolhido; 

e) qual(is) a(s) substância(s) psicoativa(s) de que faz uso o acolhido;  

f) motivação para o acolhimento;  

g) todas as atividades a serem exercidas pelo acolhido e a frequência de suas realizações;  

h) período de acolhimento e as intercorrências;  

i) todos os encaminhamentos do acolhido aos serviços da rede do SUS, SUAS e demais órgãos;  

j) todos os encaminhamentos visando à reinserção social, incluídos os projetos de educação, 

capacitação profissional e geração de trabalho e renda;  

k) evolução do acolhimento, seus resultados e o planejamento de saída do acolhido.  

§ 2º O PAS deverá ser periodicamente atualizado e revisado a qualquer tempo, por iniciativa 
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da entidade ou a pedido do acolhido, ficando o documento sempre à sua disposição para 

consulta, bem como das autoridades competentes para fins de fiscalização.  

§ 3º Os critérios de admissão, permanência e saída, o programa de acolhimento da entidade 

e o PAS devem receber a anuência prévia, por escrito, do acolhido e, quando houver, de seu 

familiar ou pessoa por ele indicada.  

§ 4º O acolhido e seu familiar ou pessoa por ele indicada deverão participar na construção e 

no cumprimento do PAS, sendo o protagonismo do acolhido, o respeito e o diálogo os 

princípios norteadores do acolhimento.  

§ 5º O PAS deverá ser elaborado no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do acolhimento 

 

Art. 19º. O programa de Acolhimento Singular da entidade poderá incluir a realização, dentre 

outras, das seguintes atividades terapêuticas:  

I – recreativas;  

II – de desenvolvimento da espiritualidade;  

III – de promoção do autocuidado e da sociabilidade;  

IV – de capacitação, de promoção da aprendizagem, formação e as atividades práticas 

inclusivas.  

§ 1º O PAS deverá prever quais as atividades que serão realizadas pelo acolhido.  

§ 2º As atividades deverão ser realizadas pelo acolhido e, quando houver, pela sua família ou 

pessoa por ele indicada, mediante acompanhamento da equipe da entidade.  

 

Art. 20º. Atividades recreativas são aquelas que estimulam o lazer e a prática de atividades 

esportivas, artísticas e culturais.  

 

Art. 21º. Atividades de desenvolvimento da espiritualidade são aquelas que buscam o 

autoconhecimento e o desenvolvimento interior, a partir da visão holística do ser humano, 

podendo ser parte do método de recuperação, objetivando o fortalecimento de valores 

fundamentais para a vida social e pessoal, assegurado o disposto nos incisos VI e VII do art. 5º 

da Constituição Federal, que assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa 

nas entidades civis, respeitando a laicidade religiosa. 

 

Art. 22º. Atividades de promoção do autocuidado e da sociabilidade são aquelas que têm por 
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objetivo, exclusivamente, a prática de atos da vida cotidiana, tais como:  

I – higiene pessoal;  

II – arrumação e limpeza dos pertences e das acomodações de repouso e banheiro;  

III – participação na elaboração de refeições e limpeza da cozinha e do refeitório de uso 

coletivo;  

IV – participação na limpeza e organização de espaços coletivos, como salas de recreação, 

jardins e hortas de consumo interno;  

V – participação na organização e realização de eventos e programas da entidade.  

Parágrafo único. As atividades previstas neste artigo não poderão ter caráter punitivo e 

deverão ser supervisionadas por membros da equipe da entidade, a quem caberá motivar os 

acolhidos, dando o caráter terapêutico a tais atividades.  

 

Art. 23º. Atividades de capacitação, de promoção da aprendizagem, formação e as práticas 

inclusivas são aquelas que buscam a inserção e a reinserção social, o resgate ou a formação 

de novas habilidades profissionais, práticas ou para a vida, e o aprendizado de novos 

conhecimentos, de modo a promover o empoderamento e o desenvolvimento das habilidades 

sociais do acolhido.  

§ 1º As atividades a que se refere o caput deste artigo deverão ser desenvolvidas em ambiente 

ético e protegido, não podendo ser realizadas em locais que exponham o acolhido à situação 

de constrangimento ou de vulnerabilidade, como ações em vias públicas de vendas de 

produtos ou de arrecadação de recursos, ou outras atividades congêneres.  

§ 2º As atividades práticas inclusivas a que se refere o caput poderão ser regidas pela Lei 

9.608/98, que trata do voluntariado, exceto quando houver a formação de vínculo 

empregatício, hipótese em que será aplicada a legislação trabalhista.  

 
CAPITULO V 

DO PROJETO TÉCNICO 
 

Art. 24º - Os projetos técnicos elaborados pelas entidades prestadoras de serviços de atenção 

em regime residencial transitório as Comunidades Terapêuticas estarão embasados nas 

seguintes diretrizes: 

I - respeitar, garantir e promover os diretos do residente como cidadão; 

II- ser centrado nas necessidades do residente, em consonância com a construção da 
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autonomia e a reinserção social; 

III - garantir o sigilo das informações prestadas pelos profissionais de saúde, familiares e 

residentes 

IV – garantir a inserção da entidade na Rede de Atenção Psicossocial, em estreita articulação 

com os CAPS, a Atenção Básica e outros serviços pertinentes da saúde, nos serviços da Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS e no Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 

– SISNAD de acordo com a necessidade do acolhido; 

V- garantir uma grade de atividades que atendam às necessidades de reinserção familiar, 

social, educacional, justiça e trabalho e renda do acolhido. 

 
CAPITULO V 

EQUIPE MULTIDISCIPLIMAR- GESTÃO DE PESSOAL 
 

Art. 25º - As Comunidades Terapêuticas devem manter recursos humanos em período 

integral, em número compatível com as atividades desenvolvidas, com a seguinte ação:  

I- responsabilizar-se, sob coordenação do gestor local, pela organização da demanda e 

da rede de cuidados em saúde mental e social no âmbito do seu território; 

II - possuir capacidade técnica para desempenhar o papel de regulador da porta de 

entrada da rede assistencial e saúde no âmbito do seu território e/ou do módulo 

psicoassistencial, definido na Norma Operacional de Assistência à Saúde (NOAS) e Política 

Nacional de Assistência Social – PNAS e no Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 

– SISNAD, de acordo com a determinação do gestor local; 

III - coordenar, por delegação do gestor local, as atividades de supervisão de unidades 

hospitalares psiquiátricas no âmbito do seu território; 

IV - supervisionar e capacitar as equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental e assistência social no âmbito do seu território e/ou do módulo assistencial; 

 

Art 26º - A equipe multidisciplinar deve ter como recurso humano uma equipe técnica mínima 

para atuação nas Comunidades Terapêuticas, em regime de atendimento intensivo, será 

composta como equipe mínima: 

I - 03 (três) profissionais de nível superior entre as seguintes categorias profissionais: 

psicólogo, assistente social, terapeuta ocupacional, pedagogo, nutricionista, educador físico 

ou outro profissional necessário ao projeto terapêutico. 
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II -  04 (quatro) profissionais de nível médio: auxiliar de escritório, auxiliar de limpeza, 

cozinheiro, técnico dependência química, técnico educacional, artesão, monitor ou outro 

profissional necessário ao projeto terapêutico. 

 

Art. 27º. As instituições devem proporcionar ações de capacitação à equipe, mantendo o 

registro. 

 
CAPITULO VI 

DA ARTICULAÇÃO COM A REDE DE SERVIÇOS 
 

Art. 28º. A entidade deverá buscar, com o apoio dos gestores locais e mediante pactuação, a 

articulação com a rede de atenção, cuidado, tratamento, proteção, promoção, reinserção 

social, educação e trabalho, além dos demais órgãos que atuam direta ou indiretamente com 

tais políticas sociais.  

 

Art. 29º. A entidade deverá buscar a rede situada no território para oferecer cuidados integrais 

com a saúde dos acolhidos. 

 

Art. 30º. A reinserção social deverá constar no programa de acolhimento da entidade e ser 

promovida em articulação com a rede local, incluídos programas de educação, capacitação 

profissional e de geração de renda e trabalho, sem prejuízo das iniciativas da própria entidade.  

 

Art. 31º. A eventual inexistência ou recusa da oferta de serviços da rede de saúde e de 

assistência social no território deverá ser imediatamente comunicada ao respectivo gestor e 

às instâncias de controle social e, se necessário, ao Ministério Público.  

 

Art. 32º. Em caso de vaga financiada com recursos públicos federais, estaduais ou municipais, 

caberá ao órgão responsável pelo programa de financiamento promover a articulação com a 

rede estadual ou municipal para regular o processo de ingresso do acolhido na entidade, 

respeitados os mecanismos de acolhimento de cada entidade, e com o apoio do Conselho 

Nacional de Políticas sobre Drogas.  

§ 1º Recomenda-se aos Estados e Municípios e ao Distrito Federal, em caso de vaga financiada 

com recursos públicos estaduais ou municipais, que se promova a regulação de que trata este 
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artigo, com o apoio dos Conselhos Estaduais ou Municipais de Políticas sobre Drogas.  

§ 2º Será de responsabilidade do órgão financiador o monitoramento da qualidade da 

prestação do serviço das entidades financiadas.  

 

CAPITULO VI 
GESTÃO DE INFRAESTRUTURA 

 

Art. 33º. As instalações prediais devem estar regularizadas perante o poder público local de 

acordo com a legislação pertinente sobre segurança sanitária. 

Art. 34º. As Comunidades Terapêuticas devem manter as instalações físicas dos ambientes 

externos e internos em boas condições de conservação, segurança, organização, conforto e 

limpeza. 

 

Art.35º. As Comunidades Terapêuticas devem garantir a qualidade da água para o seu 

funcionamento, caso não disponham de abastecimento público. 

 

Art. 36º. As instituições devem possuir os seguintes ambientes: 

I- Alojamento 

a) Quarto coletivo com acomodações individuais ou coletivas e espaço para guarda de roupas 

e de pertences com dimensionamento compatível com o número de acolhidos e com área que 

permita livre circulação; e 

b) Banheiro para residentes dotado de bacia, lavatório e chuveiro com dimensionamento 

compatível com o número de acolhidos; 

II- Setor de reabilitação e convivência: 

a) Sala de atendimento individual; 

b) Sala de atendimento coletivo; 

c) Área para realização de oficinas de trabalho; 

d) Área para realização de atividades laborais; e 

e) Área para prática de atividades desportivas; 

III- Setor administrativo: 

a) Sala de acolhimento de residentes, familiares e visitantes; 

b) Sala administrativa; 
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c) Área para arquivo das fichas dos residentes; e 

d) Sanitários para funcionários (ambos os sexos); 

IV- Setor de apoio logístico: 

a) cozinha coletiva; 

b) refeitório; 

c) lavanderia coletiva; 

d) almoxarifado; 

e) Área para depósito de material de limpeza; e 

f) Área para abrigo de resíduos sólidos. 

§ 1º Os ambientes de reabilitação e convivência de que trata o inciso II deste artigo podem 

ser compartilhados para as diversas atividades e usos. 

§ 2º Deverão ser adotadas medidas que promovam a acessibilidade a pessoas com 

necessidades especiais. 

 

Art. 37º. Todas as portas dos ambientes de uso dos residentes devem ser instaladas com 

travamento simples, sem o uso de trancas ou chaves. 

 

CAPITULO VII 
DO FINANCIAMENTO 

 

Art. 38º. Fica estabelecido o total incentivo financeiro de custeio destinado aos 

Estados, Municípios e ao Distrito Federal para apoio ao custeio das Comunidades 

Terapêuticas, voltados para pessoas com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e 

outras drogas, no âmbito da Rede de Atenção Psicossocial no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), na da Política Nacional de Assistência Social – PNAS e no Sistema Nacional de 

Políticas Públicas sobre Drogas – SISNAD. 

 

Art 39º Os órgãos governamentais e a Comunidade Terapêutica ficam responsáveis pela 

divulgação em local visível ao público e redes de circulação social as vagas gratuitas, 

formalizadas pela parceria.  

 

Art. 40º. O CONAD, os órgãos municipais e estaduais, bem como os Ministérios responsáveis 
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pelos recursos financeiros, adotarão medidas para dar ampla publicidade e garantir a 

execução da parceria. 

Parágrafo único. Ao receber representação ou denúncia de descumprimento da desta Lei, os 

Conselhos ou órgãos competentes dos respectivos Ministérios oficiarão aos órgãos 

competentes para adoção das medidas cabíveis e dará ciência à entidade interessada.  

 

Art. 41º. As entidades deverão encaminhar aos órgãos financiadores periodicamente, como 

descrito no termo de fomento ou colaboração informações atualizadas sobre o seu 

funcionamento, número de vagas e perfil das pessoas acolhidas, e todos os dados que forem 

solicitados.  

Parágrafo único. Deverão os órgãos financiadores, sistematizar as informações repassadas 

pelas entidades, em banco de dados próprio e público, com garantia de georreferenciamento 

das entidades.  

 

Art. 42º. No caso de financiamento de vagas com recursos públicos federais, estaduais ou 

municipais o órgão responsável pelo programa de financiamento deverá tornar públicas as 

prestações de contas, garantindo transparência. 

 

CAPITULO VIII 
ABRANGÊNCIA. 

 

Art. 43º Esta Lei se aplica a todas as Comunidades Terapêuticas sejam urbanas ou rurais, 

públicas, privadas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas. 

Parágrafo único. As Comunidades Terapêuticas que, em suas dependências, ofereçam serviços 

de assistência social e saúde distintos dos previstos nesta Lei deverão observar, 

cumulativamente às disposições trazidas por esta Lei, as normas sanitárias relativas a 

estabelecimentos de saúde. 

 

Art. 44º. O descumprimento ao disposto nesta Lei ensejará a adoção das medidas cabíveis, 

podendo ser aplicadas as sanções administrativas, pelos órgãos competentes, desde que 

obedecidos os princípios do contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das medidas 

judiciais cabíveis.  
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Art. 45º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Encaminhando este projeto de lei com objetivo de atualizar a lei nº 11.343, de 23 de agosto 

de 2006, esta lei institui o sistema nacional de políticas públicas sobre drogas – SISNAD 

prescreve medidas para prevenção ao uso e redução de danos do uso abusivo e da 

dependência em drogas ilícitas e estabelece normas para repressão à sua produção e ao seu 

tráfico que sejam lesivos à saúde pública. 

 As drogas ilícitas são as substâncias psicoativas assim especificadas em lei ou 

relacionadas em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União; gerando 

dano à saúde pública é a ofensa objetiva e verificável, ainda que potencial, à saúde de 

terceiros; seu uso abusivo é a experiência de graves problemas sociais, psicológicos ou físicos 

decorrentes do consumo excessivo de drogas ilícitas, seja ele regular ou pontual, sem que os 

critérios para a dependência sejam preenchidos, ou seu uso por crianças e adolescentes, bem 

como por qualquer pessoa com limitação incapacitante, conforme avaliação da equipe de 

saúde responsável pela elaboração de diagnóstico, que mereça especial proteção do Estado; 

Portanto, é dever do Estado regular e equilibrar o consumo de drogas ilícitas que resulta em 

práticas nocivas à coletividade. No caso o respeito à priorização dos esforços e verbas para a 

prevenção do uso abusivo, atenção e reinserção social de usuários dependentes e ao cuidado 

com abstinência total e a não formalização de recursos financeiros públicos a programas de 

redução de danos com a substituição de drogas ou diminuição de dosagens com drogas ilícitas, 

permitindo o tratamento de redução de danos com o uso de drogas licitas para amenizar os 

sintomas físicos, quando da implementação de tratados internacionais. 

Diante do exposto e por entender que esta matéria além de importante é urgente, em especial 

para as famílias que sofrem por conta uso abusivo de drogas ilícitas e das consequentes 

doenças que advém do uso continuado e abusivo, venho pedir que esta lei seja aceita pois 

atualiza uma lei de 2006. 

Sala das Sessões, fevereiro de 2019 

 

PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO 
DEPUTADO FEDERAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder 

familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 

criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 

ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 

transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 

familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 

outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014, com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, 

em procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese 

de descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão "pátrio 

poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no 

DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 
§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 

22/11/2017) 
§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 
§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 

90 dias após a publicação) 
§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, 

apoio e promoção da família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 

a alcoólatras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 

aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  

VIII - perda da guarda;  

IX - destituição da tutela;  

X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 

“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 

observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
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LEI Nº 13.509, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre adoção e altera a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), para dispor sobre entrega voluntária, destituição do poder familiar, 

acolhimento, apadrinhamento, guarda e adoção de crianças e adolescentes, a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

estender garantias trabalhistas aos adotantes, e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), para acrescentar nova possibilidade de destituição do poder familiar.  

 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.19. ............................................................................................................ 

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 

acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 

máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade judiciária competente, 

com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer 

das modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo com redação vetada pelo 

Presidente da República, mantida pelo Congresso Nacional e publicado em Edição Extra do 

DOU de 23/2/2018) 
§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo 

comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente 

fundamentada pela autoridade judiciária. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 
 

 

Regulamenta, no âmbito do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad, as entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, com 

problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa, caracterizadas 

como comunidades terapêuticas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-veto-154280-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-veto-154280-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS - Conad>, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 19, 

inciso XII, da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e nos arts. 2º, inciso I, e art. 4º, inciso II, 

ambos do Decreto nº 5.912, de 27 de setembro de 2006, Considerando o texto aprovado pelo 

Plenário do <Conad> em sessão realizada em 6 de maio de 2015; 

 

Considerando a necessidade de regulamentação das entidades que realizam o 

acolhimento de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância 

psicoativa, caracterizadas como comunidades terapêuticas, sem prejuízo do disposto na 

Resolução nº 29, de 30 de junho de 2011, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária; 

 

Considerando a necessidade de prever garantias às pessoas acolhidas, com vistas a 

preservar seus direitos e evitar a sua institucionalização; 

 

Considerando que as entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em caráter 

voluntário, com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa 

integram o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; 

 

Considerando que as entidades que realizam o acolhimento de pessoas com 

problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa não são 

estabelecimentos de saúde, mas de interesse e apoio das políticas públicas de cuidados, atenção, 

tratamento, proteção, promoção e reinserção social; 

 

Considerando o disposto na Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, no Decreto nº 

7.179, de 20 de maio de 2010, e na Portaria nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011, do Ministério 

da Saúde; e 

 

Considerando a necessidade de articular as entidades que promovem o acolhimento 

de pessoas com problemas associados ao abuso ou dependência de substância psicoativa com a 

rede de cuidados, atenção, tratamento, proteção, promoção e reinserção social do Sistema Único 

de Saúde - SUS, do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e das demais políticas 

públicas, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º As entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em caráter voluntário, 

com problemas associados ao uso nocivo ou dependência de substância psicoativa, 

caracterizadas como comunidades terapêuticas, serão regulamentadas, no âmbito do Sistema 

Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad, por esta Resolução. 

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.608, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não 

remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição 

privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 

recreativos ou de assistência à pessoa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.297, de 16/6/2016) 

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 

obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.  

 

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão 

entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar 

o objeto e as condições de seu exercício.  

 

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que 

comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.  

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 

autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.  

 

Art. 3º-A (Revogado pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008, a partir de 1/1/2008) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13297-16-junho-2016-783242-publicacaooriginal-150578-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html


32 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1241/2019 

 

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Paiva  

 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 

referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 

prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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